
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810321

Processo nº 0022214-21.2018.8.17.2001
 

DESPACHO
 
 
Fundada no art. 98 do CPC e em virtude da declaração do(a) autor(a) de que não está em
condição de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de sua subsistência e de
sua família, defiro o benefício do acesso gratuito ao juízo, ficando desde já o(a) requerente
ciente de que se dentro de cinco anos, a contar do trânsito em julgado da sentença final, a sua
condição financeira lhe permitir o pagamento das custas, estas deverão ser pagas, nos termos do
§3º do referido dispositivo legal.
 
Designo audiência de conciliação (art. 334 do CPC) para o dia 11/09/2018, às 15:00h, a ser
realizada na Central de Audiências localizada no 5º andar, ala norte, do Fórum Rodolfo Aureliano,
nesta capital.
 
Cite-se, advertindo a parte demandada de que o prazo para apresentar contestação respeitará o
disposto no art. 335 do CPC.
 
Considerando, ainda, que nas ações de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, o juiz, para
assegurar o êxito da audiência de conciliação de que trata o art. 334 do CPC, pode antecipar,
com fundamento no art. 381, inciso II, do CPC, a perícia médica para comprovar o grau de
invalidez da parte autora, determino, de logo, a realização de perícia traumatológica por ocasião
da referida audiência, a fim de ser apurada a extensão das lesões indicadas na exordial.
 
Diante da ausência de vagas para perícia pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio como
perito médico, DR. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868,
com endereço profissional na Rua General Joaquim Inácio, 830, sala 812, Empresarial The Plaza
Business Center, Ilha do Leite, Recife/PE, fone: 4101-0698.
 
Conforme data informada pelo perito, ficam as partes cientes de que a perícia será realizada 
no dia 15 de Agosto de 2018, no horário das 08:00 hs às 10:00 hs, por ordem de chegada,
na Rua General Joaquim  Inácio,  830,  sala  812,  Empresarial  The  Plaza  Business 
Center,  Ilha  do  Leite, Recife/PE, ciente o autor de que sua ausência resultará na extinção
do processo e que deverá comparecer  munido dos documentos relacionados ao acidente,
sobretudo Boletim de Ocorrência e exames de imagens realizados.
 
Esclareço por oportuno, que os honorários periciais deverão ser suportados pela(s) ré(s) no prazo
máximo de 15 (quinze) dias da realização da perícia, de conformidade com o compromisso
firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos da resposta ao
Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), devendo acostar aos
autos o comprovante respectivo.
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 Deverão as partes, no prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação desta decisão, querendo,
alegar suspeição ou impedimento do perito, apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos,
com a ressalva de que a perícia será realizada tendo por base o formulário específico elaborado
pelo Setor de Mutirões desta Comarca para aplicação nas lides que tratam da regulação do
seguro DPVAT, que será enviado ao expert.
 
Intime-se a parte autora por advogado e por carta com AR, ficando esta advertida que, em caso
de ausência injustificada, restará configurada a preclusão da produção da prova pericial.
 
Advirtam-se ambas as partes quanto ao disposto no art. 334, §§ 8º e 9º, do CPC.
 
Cumpra-se.
 

Recife, 24 de Maio de 2018.
 
 

ARNÓBIO AMORIM
Juiz de Direito em exercício cumulativo
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0022214-21.2018.8.17.2001 

AUTOR: MUSILONE RENATA CASTELO BRANCO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 31697194 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Fundada no art. 98 do CPC e em virtude da declaração do(a) autor(a) de que não está em condição de

arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de sua subsistência e de sua família, defiro o benefício do

acesso gratuito ao juízo, ficando desde já o(a) requerente ciente de que se dentro de cinco anos, a contar do trânsito em

julgado da sentença final, a sua condição financeira lhe permitir o pagamento das custas, estas deverão ser pagas, nos

termos do §3º do referido dispositivo legal. Designo audiência de conciliação (art. 334 do CPC) para o dia 11/09/2018,

às 15:00h, a ser realizada na Central de Audiências localizada no 5º andar, ala norte, do Fórum Rodolfo Aureliano, nesta

capital. Cite-se, advertindo a parte demandada de que o prazo para apresentar contestação respeitará o disposto no art.

335 do CPC. Considerando, ainda, que nas ações de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, o juiz, para assegurar o

êxito da audiência de conciliação de que trata o art. 334 do CPC, pode antecipar, com fundamento no art. 381, inciso II,

do CPC, a perícia médica para comprovar o grau de invalidez da parte autora, determino, de logo, a realização de

perícia traumatológica por ocasião da referida audiência, a fim de ser apurada a extensão das lesões indicadas na

exordial. Diante da ausência de vagas para perícia pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio como perito médico, DR.

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, com endereço profissional na Rua General

Joaquim Inácio, 830, sala 812, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, Recife/PE, fone: 4101-0698.

Conforme data informada pelo perito, ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 15 de Agosto de

2018, no horário das 08:00 hs às 10:00 hs, por ordem de chegada, na Rua General Joaquim Inácio, 830, sala 812,

Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, Recife/PE, ciente o autor de que sua ausência resultará na

extinção do processo e que deverá comparecer munido dos documentos relacionados ao acidente, sobretudo Boletim

de Ocorrência e exames de imagens realizados. Esclareço por oportuno, que os honorários periciais deverão ser

suportados pela(s) ré(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias da realização da perícia, de conformidade com o

compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos da resposta ao Ofício nº

005/2015 –CGSRCAC, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), devendo acostar aos autos o comprovante respectivo.

Deverão as partes, no prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação desta decisão, querendo, alegar suspeição ou

impedimento do perito, apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos, com a ressalva de que a perícia será

realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de Mutirões desta Comarca para aplicação nas

lides que tratam da regulação do seguro DPVAT, que será enviado ao expert. Intime-se a parte autora por advogado e

por carta com AR, ficando esta advertida que, em caso de ausência injustificada, restará configurada a preclusão da

produção da prova pericial. Advirtam-se ambas as partes quanto ao disposto no art. 334, §§ 8º e 9º, do CPC. Cumpra-

se. Recife, 24 de Maio de 2018. ARNÓBIO AMORIM Juiz de Direito em exercício cumulativo"

RECIFE, 14 de junho de 2018.

YVIA GISELLE VIANA GOMES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0022214-21.2018.8.17.2001 

AUTOR: MUSILONE RENATA CASTELO BRANCO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

RECIFE, 11 de julho de 2018.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para comparecer(em) na

audiência de conciliação ou de mediação designada, tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição

inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento.

Audiência: Tipo: Conciliação Sala: Sala Audiência CEJUSC-5º andar Data: 11/09/2018 Hora: 15:00 .

Observações: 
1. A ausência injustificada à audiência de conciliação ou de mediação é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, punível com multa. (§ 8º do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 
2. A(O)(s) Ré(u)(s) deverá(ão) comparecer acompanhada(o)(s) de advogado ou defensor público e poderá(ão) constituir

representante com poderes para negociar e transigir (§§ 9º e 10 do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 
Advertências: 
1. Demonstrado expressamente desinteresse na composição consensual pelo(a)(s) Autor(a)(es), na petição inicial, a

audiência não será realizada caso a(o)(s) Ré(u)(s) também demonstre(m) expressamente seu desinteresse, por petição,

apresentada com 10 (dez) dias de antecedência da audiência acima designada (§§ 4º e 5º do art. 334 da Lei nº 13.105

de 16 de março de 2015). 
2. O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contado da data da audiência quando qualquer

parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; ou ainda, contado da data do protocolo do

pedido de cancelamento da audiência.

Eu, YVIA GISELLE VIANA GOMES DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

BRENNO CAVALCANTI MARIANO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 18051108292542300000030730013  

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0022214-21.2018.8.17.2001 

AUTOR: MUSILONE RENATA CASTELO BRANCO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

RECIFE, 27 de julho de 2018.

CARTA  DE INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA

Destinatário(s): 

Nome: MUSILONE RENATA CASTELO BRANCO 

Endereço: R SÃO JOSÉ DO EGITO, 17, JORDÃO, RECIFE - PE - CEP: 51260-050 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) para comparecer(em) na audiência de conciliação ou de mediação

designada, tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por

meio do endereço eletrônico fornecido neste documento.

Audiência: Tipo: Conciliação Sala: Sala Audiência CEJUSC-5º andar Data: 11/09/2018 Hora: 15:00 .

Observações: 

1. A ausência injustificada à audiência de conciliação ou de mediação é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, punível com multa. (§ 8º do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015).

 

Eu, RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Laudo anexo.
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Prri;i:ras b!É*:c.,.s
Rr,,o fvIu*rrrt

ExMo (Ai. sR (A). DR (A). JUlz (A) DA 18r VARA cíver oe capnal seçÃo a

PRO€E§SO: ü)2 22ltF2l.20l8.a.t7 .2OOl

RECLÂMANTE: MUSIIONE RENATA CASTELO BRANCO GOMES

RÉu: sreuReooRA úDER Dos corsónctos oo SEGURo DP\rAT slA

Paulo Fernando Eezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-

06, PIS/PASEP 190338202107, médico perito judicial, nomeado porVossa Excelência para

atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua lide e

a entrega do laudo médico pericial

É-* Ç.*/P*- ízr7a^

Nesses termos

Pede deferimento.

ReciÍe, 20 de agosto de 2018

Psab Femondo Bezefto & Menerf,tt Filho
cRM 76.8il

Nlédlco Perfto

L 8143,*1-*6§§

I prnea*:-e*,y.eri*i*as:n*dicÀs.dpçatir:*{§!si!.cars

Solicitar a liberacão de seus honorários, por meio de alvará e que seia

informado quando for liberado.
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ULO MIENT,ZES

No do processo :0oAArt4 - tt a,ôl8.1 (-1. alo I
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Nome CompleÍo:
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Vara ,{ 8 : (àr,r" Qt" u,

a- ^ rb)n íZ c-^^,,'t -,<t \-,{l---\

cPF:45q g56 Asq-qt (rr.a,-: R

Laudo de Verificeçio e Qu.ntifi.rçto de Lerõer PeÍmrnci ct

Infomações do Acide e

do

qÂ [. G,c qÉ\tÇt. -f€
Data

^i,ô^E 
/4 /L pü1Ç

Avalbçio

I) I{á lesâo cuja a etiologra (origcÍn carr.sal) seja
exolusiramente d€cdÍEnte de acid€d,e pessool com veiculo
aúo.motc,r de üa teÍrEstre?

'l[fs,- uy[uao

&i prusegu ant caso de rapau ofwnoiw

II) Descrever o qradro clinico ahral infomrarxio:

e) qual (qais) regãdô€s) corporal(is)

§l-

b) as alterações (disfirções) presentes no patrir6nio fisico
da VÍtirr4 S.to sejam e!'olúivas e t€Ínporalrn€nte
oompatíreis ocrn o quadro dootunentado no primeiro
atcndimeato trÉdico hospihlaÍ, coosid€Íândose as medidas

tmadas Dâ fase aguda do trawna,

I\I) Segu& o orarc médico legal, pode-se a6nnar que o
qua&o clinico cr.rrsa ocm:

a) !ai"n-çao ,p*r" temponí,Íias

U)[a"- "-tO-i* ey'ou frrpional definitirre (seqrlas)

Ern caso de darp anal&nico e/ou frmciooal informar as

limitagõ€s fisioas irreparáveis e definüvas pr€s€rrtes no
ptrimôoio fisioo da ütirna.

p t dr*.,4u-
elrr- l/'J-ç\)

-se

ulr-
ÚLr r(

de

tlUt^-1

necessírio exarne ornplementar?

.y[si-, "- q* Írr-,
qfifNao

Eo caso dê eoquadraDeúro da qçâo 'h" qI de ÍEspostE

a6rmatira rc ittor V fatq NÃO pÍffiàÉÍ os &mais
csmpos absixo assiDâlado§.

ffD Há indicaçáo de algum tÊtaE€oúo (em curso, prescrito,
a ser prescrito), incluindo medidas de rçabilitaç{o?

.l[s,* b)ÚM"

\/D Seguodo o previsto ru lri 11.945 & 4 d€ juúo de
2009 far,v promorlEr a qtraotficação da(s) lesãdões)
peÍÍnaftnt{9 q-E do sêja(m) mab suscetírrcl(is) a
tÍatam€oto c@o s€rúo geradoaG) & dano(s)
anatômio(s) er'ou fiuriooal(is) de6nitir,o(s), especi6cando,
s.4uodo o anexo costante à tri I l-94í09, qs)
s€gID€d(g oüpoml(is) soomstido(, e ainda segrmdo o
píEvisto €m instrum€ã o legal, firmr a sa graáração:

Segureato oupeal acmetido:

.;[f.uf 1O-o "rrtarico 
nu fimciural permanente que

oqngometa a íntegÍa do patrimôtrio ffsico e/ou mental da
útiÍn8).

f;[f.t-l (Dmo matômico ey'ou frmnrral permaneate

qtr cotrrpÍtrrda ap€ofls paíe do pstrü6nio ffsioo ey'ou

mental).

Se sirn,
indicada(s):

descÍc\xa aG) medida(s) t€ÍaÉuúca(s)

L
-

{-, i!

PauÀo tt,

Pe rlcri:s
CRts

CPF f 694 06

D(n"1!" í,hn^nr,t1Ã,fi{rrt't!*n,
€+

I acometida(f)

d""uÇ.
I

|CICT"»

LÀI !_^ cl)-.N
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peÍEaode $E a@píweia e fcrma glolnl algrm
segrcato cupoal da útima).

b.2)Eh.*,, hcemplcb (DaDo matômico e/ou

fimci@âl p€rmsDcd€ $E cmprqn€ta apeoas €tn púte s
rm iou mais de un) segmento ouporal da ütfun).

h2f ) InfcmaÍ o grau de ;neF.-i&de defuitiva da
Vítirna, s€g[do o pÍcvisto na alinca tr § l' do üt 3"
d& I-rl. 6.§4n4 com rcdação introósida pelo utigo
3! ds Lei 11.945/2009, oqrelacionaodo o perc€ntual
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810321

Processo nº 0022214-21.2018.8.17.2001
AUTOR: MUSILONE RENATA CASTELO BRANCO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
        Certifico, para os devidos fins de direito, que acostei aos autos, nesta data, o Termo de
Audiência realizada, o qual segue devidamente assinado pelos presentes. Por ordem do(a)
Exmo(a). Juiz(a) Coordenador(a), devolvo os autos a Vara de Origem. O certificado é verdade e
dou fé.
         Recife, 11 de setembro de 2018.

 
Conciliadora/Mediadora
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Fárum Desembargador Rodolfo Aureliano 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Recife — CEJUSC 
R. Des. Guerra Barreto, sín° - Ilha do Leite - Recife/PE - CEP: 50090-700 - F: (81)3181-0780 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO/CONCILIAÇÃO 

Processo n° 0022214-21.2018.8 17 2001 
Vara: 18  Vara Civel da Capital — Seção B 
DEMANDANTE: MUSILONE RENATA CASTELO BRANCO GOMES 
DEMANDADA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
Conciliadora responsável: Ilza Carolina Lopes de Moraes 

Aberta a audiência de mediação/conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, após a realização do 
pregão às 15h0Omin, reiterado às 15h:15min presente a parte demandante, Sra. MUSILONE 
RENATA CASTELO BRANCO GOMES, RG: 2.967.398 SDS/PE, acompanhada pelo(a) advogado(a), 
Dr. Karim Hassan Azevedo Nour Almahmoud, OAB/PE 44.409; e AUSENTE  o(a)(s) a parte 
demandada, SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ/MF sob 
o n° 09.248.608/0001-04. 

Em razão da ausência da demandada, restou prejudicada a realização desta audiência. Nada mais 
havendo a tratar, declaro encerrado o presente termo que segue devidamente assinado pelos 
presentes. 

Recife, 11 de setembro de 2018. 

 

e — 
DEMANDANTE 

2-P to  Zr-mn ( O 13-r-ne' 

   

   

kt- 
dvogado(a) — DEMANDANTE 

Conciliador(a)/Mediador(a) 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0022214-21.2018.8.17.2001 

AUTOR: MUSILONE RENATA CASTELO BRANCO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que em virtude de não ter sido enviado o expediente de ID 32379055, e já ter

decorrido a data da audiência designada, torno os autos conclusos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 5 de dezembro de 2019.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810321

Processo nº 0022214-21.2018.8.17.2001
AUTOR: MUSILONE RENATA CASTELO BRANCO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

DECISÃO 
 

R.H.
 
1. Em face da certidão de ID n° 55086013, redetermino a produção antecipada de prova pericial (art. 370, caput
, NCPC), indispensável para o deslinde do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei 6.194/1974. 
2. A medida visa à realização de perícia, a fim de se aferir o grau de debilidade da parte DEMANDANTE e,
posteriormente, oportunizar às partes a autocomposição, já cientes do conteúdo do laudo pericial.
3. Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o médico DR. PAULO FERNANDO BEZERRA DE
MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, com endereço profissional na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155,
sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE,  e demais dados pessoais já do conhecimento da
Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como 
perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da
invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em
conformidade com a Lei n. 6.194/74.
4. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do CPC.
4.1.  Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00, em favor do(s) perito(s) que subscrever(em) o laudo
pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em razão do seu
compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os termos da resposta ao Ofício
nº 005/2015 –CGSRCAC, como se pode extrair da notícia veiculada na página do site oficial do Tribunal de
Justiça de Pernambuco, qual seja, http://www.tjpe.jus.br /noticias_ascomSY/ver_noticia.asp?id=9785.
4.2  Conforme data informada pelo perito, ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 30
de janeiro de 2019, no horário das 08:00 hs às 10:00 hs, por ordem de chegada, na Rua Jornalista Paulo
Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, tel. 81 4101-0698, ciente o autor de
que sua ausência resultará na extinção do processo e que deverá comparecer munido dos documentos
relacionados ao acidente, sobretudo Boletim de Ocorrência e exames de imagens realizados.
4.3.  Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca da data e
hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo pericial.
4.4  Caso o(a) perito(a) entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos
necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista.
4.5.  O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou
em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a
contar da data indicada para início dos trabalhos.
4.6.  Considerando que a realização da perícia neste momento processual visa à autocomposição, oportunizarei
às partes a manifestação sobre o laudo.
5. Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o compromisso firmado perante com o
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Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC,
efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais, no valor
de R$ 300,00 (trezentos reais), devendo acostar aos autos o comprovante respectivo.
6. Intime-se pessoalmente a parte autora para comparecer à perícia, na data e local acima designados.
Intimem-se e cumpra-se, como devido.
Recife, 09 de dezembro de 2019.
  
        ARNÓBIO AMORIM 
Juiz de Direito em exercício acumulativo 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0022214-21.2018.8.17.2001 

AUTOR: MUSILONE RENATA CASTELO BRANCO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que em 21/08/18 foi juntado aos autos Laudo pericial ID 34637198, razão pela

qual deixo de cumprir o despacho de ID 55204648, tornando os autos conclusos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 13 de dezembro de 2019.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810321

Processo nº 0022214-21.2018.8.17.2001
AUTOR: MUSILONE RENATA CASTELO BRANCO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

DESPACHO 
  

R.H. 
Diante da certidão de ID n° 55527756, chamo o feito à ordem e revogo o despacho

proferido nos autos, ID n° 55204648. 
Intimem-se as partes para falarem sobre o laudo pericial de ID n° 34637198, no

prazo de 15 (quinze) dias.

Deixo para apreciar o pedido de levantamento dos honorários periciais após a

manifestação das partes.

Intimem-se.
Recife, 19 de dezembro de 2019. 

  
 

 
      ARNÓBIO AMORIM
 

                  Juiz de Direito em exercício acumulativo
  

 

Num. 55828611 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARNOBIO AMORIM ARAUJO JUNIOR - 19/12/2019 16:20:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121916200788000000054925093
Número do documento: 19121916200788000000054925093



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0022214-21.2018.8.17.2001 

AUTOR: MUSILONE RENATA CASTELO BRANCO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 55828611 , conforme segue transcrito abaixo:

" R.H. Diante da certidão de ID n° 55527756, chamo o feito à ordem e revogo o despacho proferido nos autos, ID n°

55204648. Intimem-se as partes para falarem sobre o laudo pericial de ID n° 34637198, no prazo de 15 (quinze) dias.

Deixo para apreciar o pedido de levantamento dos honorários periciais após a manifestação das partes. Intimem-se.

Recife, 19 de dezembro de 2019. ARNÓBIO AMORIM Juiz de Direito em exercício acumulativo "

RECIFE, 20 de dezembro de 2019.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Documento em anexo.
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Rua Arão Lins de Andrade, nº. 848, Sala 04, Gomes Center Empresarial, Prazeres 
Jaboatão dos Guararapes - PE, CEP: 54310-335 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 18ª CÍVEL DA 

CAPITAL– PE. 

 

 

 

 

 

Referente ao Processo n°. 0022214-21.2018.8.17.2001 - SEÇÃO B 

 

 

 

 

 

MUSSILONE RENATA CASTELO BRANCO, já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, vem, por intermédio de seus advogados constituídos, a presença de Vossa 

Excelência, de logo manifestar-se acerca do laudo pericial, realizado em data de 15 de 

agosto de 2018, momento que expõe e requer o seguinte: 

Prima face, quanto ao laudo pericial colacionado retro, a Demandante em nada 

se opõe as informações ali especificadas. 

Noutrogiro, necessário enfatizar que o respectivo laudo técnico cristaliza ainda 

mais a necessidade do recebimento da indenização do DPVAT a fim de oportunizar a 

Autora a proceder com os cuidados médicos decorrentes necessários a reparação de 

suas lesões, estas descritas no parecer médico acostado aos autos. 

 Assim sendo, à luz do princípio da celeridade processual, vem requerer a V.Exa., 

que a empresa ré seja devidamente citada para querendo apresentar defesa nos autos, 

bem como se manifestar quanto ao laudo referido, com intuito de que se possa alcançar 

a mais lidima justiça e então tenha a Demandante satisfeito seu bom direito. 

Pede Deferimento. 

Recife/PE, 07 de fevereiro de 2020. 

 

 

KARIM HASSAN AZEVEDO NOUR ALMAHMOUD 

Advogado 

OAB/PE 44.409 
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Rua Arão Lins de Andrade, nº. 848, Sala 04, Gomes Center Empresarial, Prazeres 
Jaboatão dos Guararapes - PE, CEP: 54310-335 

 

PAULO HENRIQUE DE ASSIS CAMPOS 

Advogado 

OAB/PE 44.504 

 

MATHEUS MORAIS FERNANDES VIEIRA 

Advogado 

OAB/PE 44.884 

 

LUCAS MATHEUS DE OLIVEIRA MOREIRA 

Advogado 

OAB/PE 44.883 
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 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0022214-21.2018.8.17.2001 

AUTOR: MUSILONE RENATA CASTELO BRANCO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que em virtude da petição de ID 57609885, torno os autos conclusos. O

certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 13 de fevereiro de 2020.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 57947663 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES - 13/02/2020 17:43:35
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317433503100000056995039
Número do documento: 20021317433503100000056995039



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810321

 
Processo nº 0022214-21.2018.8.17.2001
 

DESPACHO
 
R.H.
 
Certifique a Diretoria Cível se a parte demandada foi devidamente citada nos presentes autos.
 
Após, voltem-me os autos conclusos.
 

Recife, 24 de abril de 2020.
 

Juiz de Direito
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0022214-21.2018.8.17.2001 

AUTOR: MUSILONE RENATA CASTELO BRANCO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que, em cumprimento ao despacho retro, não houve expedição de citação para

a parte ré, tendo em vista o descrito na certidão de ID 55086013. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 4 de maio de 2020.

MARILIA DOHERTY AYRES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810321

 
Processo nº 0022214-21.2018.8.17.2001
 

DESPACHO
 
R.H.
 
Diante do fato notório da pandemia da COVID-19, bem como das determinações exaradas por
este Tribunal, por meio da Portaria Conjunta nº 06, de 20 de março de 2020, e do art. 14 do Ato
nº 1027/2020, deixo de designar a audiência conciliatória do art. 334 do CPC, podendo as partes,
a qualquer tempo, conciliarem e requerem a homologação judicial.
 
Ressalto que a audiência de conciliação poderá ser realizada até a fase de saneamento do
processo.
 
Cite-se a parte ré para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, com a advertência do
artigo 344 do CPC.
 
Esclareço, por fim, que o prazo para apresentação de contestação se iniciará no dia seguinte à
data da juntada aos autos do último expediente cumprido, nos termos do art. 231, I, do CPC.
 
Intime-se. Cumpra-se.
 

Recife, 06 de maio de 2020.
 

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0022214-21.2018.8.17.2001 

AUTOR: MUSILONE RENATA CASTELO BRANCO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 61500281, conforme segue transcrito abaixo:

" R.H. Diante do fato notório da pandemia da COVID-19, bem como das determinações exaradas por este Tribunal, por

meio da Portaria Conjunta nº 06, de 20 de março de 2020, e do art. 14 do Ato nº 1027/2020, deixo de designar a

audiência conciliatória do art. 334 do CPC, podendo as partes, a qualquer tempo, conciliarem e requerem a

homologação judicial. Ressalto que a audiência de conciliação poderá ser realizada até a fase de saneamento do

processo. Cite-se a parte ré para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, com a advertência do artigo 344 do

CPC. Esclareço, por fim, que o prazo para apresentação de contestação se iniciará no dia seguinte à data da juntada

aos autos do último expediente cumprido, nos termos do art. 231, I, do CPC. Intime-se. Cumpra-se. "

RECIFE, 7 de maio de 2020.

KEZIA DA COSTA LIMA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0022214-21.2018.8.17.2001 

AUTOR: MUSILONE RENATA CASTELO BRANCO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 7 de maio de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, KEZIA DA COSTA LIMA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

BRENNO CAVALCANTI MARIANO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 18051108292542300000030730013

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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